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INDICAÇÃO N®696\2025

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras.

Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições regimentais previstas
no art, 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente

INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Pienário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ALAN DOUGLAS DE
OLIVEIRA Digníssimo Prefeito Municipai, INDICANDO AO EXECUTIVO A CRIAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÂO DOS
INSTRUMENTOS PARA UMA BANDA DE FANFARRA PARA A ESCOLA DA COMUNIDADE PORTO DO ISIDORO.

JUSTIFICATIVA DA IND. N“ 696 \2025

A aquisição de instrumentos musicais para a criação de uma banda de fanfarra na escola da localidade Porto do
Isidoro é de grande relevância educacional, social e cultural. A fanfarra, além de contribuir para a valorização das tradições
cívicas, estimula nos alunos a disciplina, a responsabilidade, o respeito ao trabalho coletivo e a dedicação, elementos
fundamentais para a formação cidadã.

Para os estudantes, participar de uma fanfarra é uma oportunidade de desenvolver habilidades musicais e artísticas,
despertar talentos, elevar a autoestima e fortalecer o vínculo com a escola. Já para a instituição de ensino, representa um
importante recurso pedagógico e cultural, capaz de enriquecer os projetos escolares e ampliar as atividades
extracurriculares.

A presença de uma fanfarra também fortalece a identidade da escola perante a comunidade, permitindo sua
participação em desfiles cívicos, eventos culturais e celebrações municipais, levando o nome da localidade de forma positiva
e orgulhosa.

Assim, a aquisição desses instrumentos é um investimento que trará benefícios duradouros, promovendo a integração
social, a cultura e a educação de qualidade para os jovens da comunidade.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGO? GOMES HOLANpA, EM 17 DE SETEMBRO 2025.
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